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PAUTA ATA N°. 04/2024-C.A.

Relatório de Atividades; Demonstrativo Financeiro; Rendimentos das aplicações financeiras; Relatórios de

investimentos março/2024 (LDB Assessoria Financeira); Homologação do Conselho Administrativo das

decisões tomadas pelo Comitê de investimento; Benefícios concedidos no mês de março/2024; Análise da

minuta do Projeto de Lei Complementar - referente ao piano de amortização do déficit técnico para o

exercício de 2024; Apresentação do Relatório da Gestão Atuarial do iPREM; Destino das sobras da Taxa de

Administração c/c 130.301-5 - Exercício 2023; Entrega de cópias das declarações de imposto de Renda - i

Ano Calendário 2023; 'Audiência Pública - Prestação de Contas do Exercido de 2023.

LOCAL: Saia de reuniões do instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista - iPREM

DATA: 24/04/2024 : INICiO: 8:30 h ; TERMINO: 10h:30m FIs. 1/1

Reuniram-se na sede administrativa do Instituto de Previdência Municipal de Lençóis Paulista -
IPREM, às oito horas e trinta minutos, os seguintes membros do Conselho Administrativo: Ives
Fernando Bertoli, Marcos Norabele, Júlio Antonio Gonçalves, Sandra Rita Costa Leda, Paulo
Henrique Campanhoíi, Sabrina Amoedo dos Santos, Giovana Paccola (suplente em substituição ao
titular), Silvana de Oliveira Capucho Cian (suplente), Juliana Prandini Leonardo (suplente), Silvia
Andréia Mendes Morelli e Antonio Marcos Martins - Diretor Executivo do IPREM. O Presidente do
Conselho Sr. Ives Fernando Bertoli cumprimentou a todos e justificou a ausência da Conselheira
Sra, Sheila Cristina Bonato, por motivo de trabalho, sendo tal justificativa aceita pelo Conselho
Administrativo. Na seqüência passou a palavra ao Diretor do IPREM, que leu o Relatório de
Atividades do mês de março de dois mil e vinte e quatro e após distribuiu e explicou o demonstrativo
de movimentação financeira, balancetes de receita e despesa, despesas administrativas, os saldos
e movimentações bancárias, como também os rendimentos e respectivas taxas diárias e
acumuladas no período das aplicações financeiras referentes ao mês de março de dois mil e vinte
quatro. Prosseguindo o Diretor Executivo do IPREM comentou sobre os relatórios disponibilizados
pela empresa LDB Consultoria Financeira, sobre o resumo de investimentos e concentração dos
ativos por instituição financeira, limites, posição dos fundos de investimentos, distribuição de
aplicações renda fixa e resumo dos investimentos sobre a meta atuarial, dados: diários, mensais,
trimestrais, semestrais, anuais e acumulados até a presente data. Em seguida, o diretor, informou
sobre análise e decisão do Comitê de Investimentos, registrados através de sua Ata n® 04/2024,
para avaliação e homologação, que após examinada toda documentação apresentada, decidiu o
Conselho Administrativo aprovar por unanimidade e sem ressalvas, bem como homologar a decisão
do Comitê de Investimentos. O Presidente também apresentou todos os processos de benefícios
concedidos no mês de março de dois mil e vinte e quatro. Prosseguindo o Presidente Sr. Ives
Bertoli, apresentou a minuta do projeto de Lei Complementar para análise e aprovação, o qual
deverá ser encaminhado ao Executivo Municipal e posteriormente encaminhado para Câmara
Municipal. Tal projeto dispõe sobre a consolidação dos valores do plano de amortização para
equacionamento do déficit técnico do IPREM, apurado na avaliação atuarial dois mil e vinte e três
para o exercício dois mil e vinte e quatro, através de aportes financeiros periódicos,
consubstanciado em parcelas mensais de amortização de acordo com os valores anuais fixados
para cada patrocinador(a). O assunto foi debatido entre os membros que concordaram pela
permanência do plano, já anteriormente implantado em exercícios anteriores e então a minuta
apresentada foi aprovada por unanimidade por este Conselho. Continuando foi apresentado e
explicado ao conselho o Relatório de Gestão Atuarial Anual - exercício 2021-2023, para fins do Pró-
Gestão. Na seqüência o Presidente Sr. Ives Bertoli baseado na Lei Complementar n° 027/2005,
Artigo 70 § 5°. demonstrou que este Conselho Administrativo poderá deliberar sobre o destino do
saldo das sobras das despesas administrativas não utilizada no exercício de dois mil e vinte e tr[
na ordem de R$ R$ 1.533.966,66 (um milhão, quinhentos trinta e três mil, novecentos e sessen
seis reais e sessenta e seis centavos). Diante disso propôs ao conselho destinar as sobras "ífara
cobertura de parte da Folha de Pagamento dos sen/idores inativos (aposentados e pensionistas) da
competência de abril de dois e vinte e quatro, já pré-definidos pelo Comitê de Investimentos,
registrado em sua Ata n° 004/2024 de vinte e quatro de abril de dois mil e vinte e quatro. Na
seqüência, o Presidente do Conselho solicitou aos Conselheiros a necessidade de envio das




